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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 038/2021FOR.FME.
REF. D,SPEíVSÁ DE L|CITAçÃO N.023/2O2IFMED|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUN|CLPAL DE EDUCAçÃO DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA MAIARA
ALVES DE OLIVEIRA ME,

Nesta data, o FaJNDO MIJNICIPAL DE EDUCAçAO DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia,
inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32,
localizado na Av. José Sampaio, 08, Centro, nesta Cidade, representada neste ato pela Secretária
Municipal de Educação, a senhora ZAIRA BARBOSA DE SOUA ANDRADE, portadora do RG
n.' 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.' 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória
Sampaio, No 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a
empresa MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob no 23.705.995/0001-91, com
sede na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, Souto SoareVBÁ, CEP: 46.990-000, neste ato
representada pela Sf MAIARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, comerciante, inscrita no CPF
Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n'051 .987.705-58 e poftadora do RG. n" 11.307.625-80
SSP/BA, residente e domiciliada na Praça Dr. Otto Alencar, s/no, Centro, SouÍo Soares/8 A, CEP:
46.990-000, doravante denominada CONTRATADA, onde a CONTRATA NTE, utilizando suas
prerrogativas legais, com base no aftigo 24, lnciso ll, da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, firmam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL DÊ, FORNECIMENTO,
nos termos a seguir aduzidos.

CLAUSULA I _ DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçÃO.
O presente contrato tem por objetivo a aquisição emergencial de Gêneros Alimenticios para
compor kit da Merenda Escolar para distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste
Município, conforme rnteresse da Secretaria Municipal de Educação.

CLAIJSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:
Para cumprimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor global de R$ 107.628,00 (cento e sete mil, selscentos e vinte e oito reais), conforme planilha
abaixo:

QUANT UNIDADE
PREçO

UNITARIO
PREçO
TOTAL

MARCA

ARROZ PARBOILIZADO, polido, longo
Íino, tipo 1, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de
identificação, procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, quantidade
do produto, validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega -
embalaqem de 01kq

3.000 R$ 6,00 RS 18.000,00
PERRUCHI

ITEM
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FEUÃO CAR|OCA, novo, tipo 1,
constituÍdo de gráos inteiros e sadios da
mesma coloraçâo, isento de matéria
terrosa, parasitas, pedaços de grâos
ardidos, brotados, imaturos e mofados.
Embalagem de 01 kg. Validade mÍnima
de 06 meses. Embalado em pacote
plástico atóxico, transparente. Com data
de fabricação e validade, informação
nutricional.

3 000 KG R$ 8,91 RS 26.730,00

TIJU

FLOCÃO, Farinha de milho flocada, de
1a qualidade, deve apresentaÍ cor
amarelo uniforme, bem solto e seco, sem
manchas de cor preta, azulada e cheiro
azedo, embalada em saco plástico
resistente, contendo 5009. No seu rótulo
deve conter informação nutricionâl
contendo 0g de gorduras trans 1,5 g de
Íibra alimentar, náo contém glúten, prazo
de valida minimo de 06 (seis) meses e
lote.

1.500 KG R$ 3,78 R$ 5.670,00
BONOMILHO

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, COM
ovos, fabricada a partir de matéria-prima
selecionada, sá, limpa e boa qualidade.
Embalagem resistente e termossoldado.
Embalagem de 5009, de boa qualidade.
Rotulagem contendo no mínimo as
seguintes informações: denominação do
produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Produto com validade mÍnima
de 6 meses no momento da entreqa.

1.500 KG R$ 6,00 R$ 9 000,00 PAULISTA

ÓLEO DE SOJA tipo 1 , embalado em
garrafa plástica resistente transparente,
contendo 900 ml, sem colesteÍol, rico em
vitamina E,0% gordura trans, com
identificação na embalagem (rótulo) dos
iógiedientês, valor nutriciona), peso,
foínecedor, data de fabricaÇão e
validade. Validade mínima de 12 (doze)
meses a contar da data de entreqa.

3 000 UND RS 10,03 R$ 30.090,00 SOYA

LEITE EM PÔ INTEGFIAL, produto
obtido por desidrataçâo do leite de vaca
integíal. Composto 100% de leite. Sem
adiçáo de açúcar, soro e aditivos
alimentares. Acondicionado êm
embalagem de no mínimo 2009 e no
máximo 5009. Rotulagem contendo no
mlnimo as seguintes informagões:
denominaÇão do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade,
peso, lote e fabricante. Registro no SlM,
CISPOA ou SlF. Produto com. validade
mlnima de 4 meses no momento da
entreqa

600 KG R$ 30,23 R$ 18.138,00

CCGL

TOTAL GERAL RS 107.628,00
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CLÁUSULA III - DO PERIODO DE WGENCIA:
O presente contrato se inicia no dia 28/04/2021 e expira-se no dia 31/05/2021, término dos
fornecimentos, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

9LASULA tv- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:
As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2061 - Manutenção das Ágões do Prog. Nacional de Alimentação Escolar.
Classificaçáo Econômica: 3390.30 - Material de Consumo.
Fonte: 01 - Educação 25%
FONTE:15_ IRANSFERÉNCIA DO FNDE
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

cLÁusuLAv- DA NEGATIuA DE RELAçAo DE EMpREco.
O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão
somente o fornecimento dos produtos.

CLAUSULA VI - DA RESCISAO:
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hrpóÍeses prêy,sÍas em especial nos

Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas postenores a/ÍeraÇões
e, ainda nos seguintes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paúes, quando notificado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2' - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parÍes, por escríto;

§ 3' - Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escríto com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dlas;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLÁUSULAVII- DO RÉAJIJSTE E ADITAMENTO:
O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo
Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES :
O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parfes se sujeitam para resolução dos
casos e/n gue esÍe instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Attigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

/// - Suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.
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cLÁusuLA tx- DA FUNDAMENTAçAO LEGAL:
O presente contrato tem fulcro legal no Aft. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001

posteriores.

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

OLAUSULA Xt - DA F|SCAL|ZAçAO DO CONTRATO:
A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta
Administração Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da
execuçáo deste contrato.

Ás partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem /usÍos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTRATADA. juntamente com
as ÍesÍernunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos

SouÍo Soares- BA, 28 de Abril de 2021.

odx
ZAIRA BARBOSA DE SO
Secretárta Mun. de Educação
CONTRATANTE
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